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LEI N.° 6.315, DE 02 DE JUNHO DE 2017. 

Institui a campanha de prevenção aos acidentes de 

trabalho e doenças ocupacionais denominada Abril 

Verde no âmbito do Município de Erechim e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município: 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.0  Fica instituída, no Município de Erechim, a Campanha de Prevenção de 

Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada "Abril Verde". 

§ 1.0  A campanha, de que trata o caput deste artigo, será realizada anualmente, durante o 

mês de Abril e terá por finalidade sensibilizar a população e a sociedade civil organizada quanto a 

importância da prevenção dos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 

§ 2.° O símbolo da campanha, de que trata o caput deste artigo, será um laço verde. 

Art. 2.° Durante o mês de campanha o objetivo será divulgar os direitos relativos à 

Segurança e Medicina do Trabalho, assegurado pela Lei n.° 6.514, de Dezembro de 1977, que 

alterou o Capítulo V da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n.° 5.452, de 1.0  de Maio 

de 1943) do Ministério do Trabalho e Emprego, que aprovou as normas regulamentadoras sobre 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

Art. 3.0  O mês a ser realizado, anualmente, passa a integrar o Calendário Oficial de 

Datas e Eventos do Município de Erechim, ficando as atividades, em razão da campanha "Abril 

Verde", livre e abertas as instituições públicas e privadas e entidades representativas que atuem na 

prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 

Parágrafo único. Durante o mês que trata esta Lei, o Poder Executivo poderá enviar 

esforços no sentido de articular, mobilizar e sensibilizar a sociedade civil organizada, bem como a 

população em geral, através de políticas públicas que levem ao debate e a sensibilizar sobre o 

combate ao acidente de trabalho e doença ocupacional. 
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Art. 4.0  O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 

dias, contando da data de sua publicação. 

Art. 5.° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Erechim/RS, 02 de junho de 2017. 

Luiz Francisco Schmidt 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Data supra 

Valdir Farina 
Secretário Municipal de Administração 
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